COMISSAO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO
PROJETO DE LEI N° 8035/2010

(Poder Executivo)

“‘Aprova o Plano Nacional de Educagao
para o decénio 2011-2020 e d& outras
providéncias.”

EMENDA N°
(Do Sr. Deputado Francisco Praciano - PT/AM)

Art. Unico. Dé-se ao art. 6°, do Projeto de Lei n® 8035/2010, a redac&o que
segue:

“‘Art. 6°. A Unido devera promover a realizacdo de pelo menos duas
conferéncias nacionais de educacao, até o final da década, com o objetivo
de avaliar e monitorar a execucdo do PNE 2011-2020 e subsidiar a
elaboracdo do Plano Nacional de Educacdo para o decénio 2021-2030,
devendo a primeira dessas conferéncias ocorrer no quarto ano de vigéncia
dessa lei.”

JUSTIFICACAO

A atual redacgao do art. 6° do PL 8035/2010 permite que a primeira das
conferéncias nacionais, durante a vigéncia do Plano, seja realizada no ano de
2016, o que, no nosso entendimento, € tempo demasiadamente longo para
uma primeira avaliagdo e monitoramento do PNE 2011-2020. A realizag&o da
primeira dessas conferéncias no quarto ano do PNE, por outro lado, é medida
coerente com o que dispbe o art. 5° deste Projeto de Lei, uma vez que o
referido dispositivo estabelece a avaliacdo especifica da meta de ampliacao



progressiva do investimento publico em educacéao no quarto ano de vigéncia do
PNE.

Sala das sessbes, em 6 de junho de 2011

Francisco Praciano
Deputado Federal — PT/AM



